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1ª ATA DE SESSÃO DO CONVITE Nº 002/2022 – PROCESSO Nº 013/2022 DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA – CPL  
 
Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro de 2022, na sala da CPL, às 11:10 (onze horas e dez minutos),  

reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria GP nº. 002/2022, para proceder 

a abertura do Processo nº 013/2022- CONVITE 002/2022, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS GRANITICAS NA RUA NITEROI - 

LOTEAMENTO CIDADE INDUSTRIAL, ITAPISSUMA - PE.  

Para esta sessão fora realizada de forma virtual conforme previsão em edital, ofício circular 001/2020-

TCE MPCO e Decreto Municipal 036/2020. Para realização desta sessão de forma virtual, fora realizada 

vídeo chamada pelo aplicativo do Gloogle Meet para os números informados por meio de protocolos de 

entrega dos envelopes, Apresentaram envelopes de documentação e propostas as empresas. ROBSON 

J G DE OLIVEIRA CONSTRUTORA EIRELI; CONSTRUTORA ALBINO TEXEIRA LTDA –ME; DUARTE 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO EIRELI – ME; JM EMPREENDIMENTOS EIRELI; G. F. DA 

SILVA COMERCIO, SERVIÇOS E CONSTRUÇOES LTDA, A CPL iniciou a sessão realizando a abertura 

dos envelopes de habilitação sendo constatado que a empresa JM EMPREENDIMENTOS EIRELI 

apresentou a certidão municipal vencida, trata-se portanto a mesma de empresa amparada pela LC 

123/2006, devendo apresentar certidão regular caso seja vencedora. 

Diante dificuldade de analisar a veracidade da CRF federal, devido erro no sistema, a CPL então 

suspendeu a sessão, devendo o resultado ser publicado no Diário oficial dos municípios – AMUPE. 

Esta ata será encaminhada a todos licitantes para apreciação de todos. As empresas deverão, se desejar 

mediante agendamento prévio e adotando todas as medidas preventivas de proteção ao COVID, fazer 

vistas ao presente procedimento licitatório. Não havendo mais nada a tratar foi encerrada a reunião, da 

qual para constar eu, Presidente da Comissão, lavrei a presente ata que será assinada por mim, demais 

membros da CPL. 

 

 
 

ANDREA CRISTINA XAVIER ANDRÉ 
PRESIDENTE CPL 
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